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14 — A classificação final dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro é expressa de 0 a 
20 valores e resultará da seguinte fórmula:

CF = AC × 30 % + EAC × 70 %.

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

15 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de selecção 
e a respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final constam de actas de reuniões do júri do procedimento, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Composição do Júri de selecção:
Presidente: Ana Virgínia Arrobe Valente da Silva, directora de de-

partamento.
Vogais efectivos: Maria Margarida Pitta Groz Dias, chefe de divisão, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; Susana 
Maria Barbosa Abreu, técnica superior.

Vogais suplentes: João Pedro Freitas Vasconcelos e Eduardo Pereira 
Marques Luís, encarregados operacionais.

17 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos ou fases 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

18 — A publicitação da lista unitária de ordenação final será efectu-
ada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Departamento de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal do Funchal e disponibilizada 
na sua página electrónica.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na bolsa 
de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página electrónica do Município 
do Funchal (www.cm -funchal.pt), por extracto e, no prazo máximo de 
3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

20 — Quota de emprego — Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º, con-
jugado com o n.º 1 do artigo 1.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com defi-
ciência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %. Estes 
devem declarar no requerimento, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º 
e 7.º do diploma supramencionado.

21 — Dispensada a consulta à DGAEP, que transitoriamente exerce 
as funções previstas para a ECCRC, por esta concluir na sua página 
electrónica oficial que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia”.

22 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes na legislação actualmente em vigor.

15 de Novembro de 2010. — O Vereador, por delegação do Presidente 
da Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

303951945 

 Aviso n.º 25012/2010

Procedimento concursal comum para o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico

1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, torna -se público que na sequência do meu despacho 
de 12 de Novembro de 2010, no exercício das competências delegadas 
nas alíneas t), u) e v)do ponto I do n.º 20 do Despacho de Delegação e 
Subdelegação de Competências do Presidente da Câmara, datado de 5 
de Novembro de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar do dia seguinte ao da presente publicação no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal do Funchal, 
na carreira e categoria de assistente técnico, para exercer funções de ani-
mador sócio -cultural, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado (Referência PCCTI 03/2010).

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro e sendo insuficiente o número de trabalhadores em funções o 
procedimento destina -se à ocupação de postos de trabalho necessários 
à execução de actividades de natureza duradoura.

O recrutamento foi autorizado por deliberação da Câmara Municipal do 
Funchal, datada de 17 de Junho de 2010, ao abrigo da competência atribu-

ída no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
que adapta à administração autárquica o disposto na Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e submetido ao parecer da Assembleia Municipal 
imposto pela alínea c) do n.º 11 do artigo 23.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 
de Abril, que em deliberação datada de 29 de Junho de 2010, autorizou a 
possibilidade de recorrer ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida 
previsto n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — Local de trabalho — Divisão de Acção Social.
4 — Caracterização dos postos de trabalho — O recrutamento destina-

-se a ocupar posto de trabalho com funções de complexidade funcional do 
grau 2, com a categoria de assistente técnico, com o conteúdo descrito no 
anexo à Lei n.º 12 -A/208, de 27 de Fevereiro, executando funções de ani-
mador sócio -cultural na área de actividade da Divisão de Acção Social.

5 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com as altera-
ções constantes da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de Abril, o posicionamento 
remuneratório do trabalhador recrutado é objecto de negociação com a 
Câmara Municipal do Funchal e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

6 — Área de Recrutamento — Podem candidatar -se ao presente pro-
cedimento concursal:

a) Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida;

b) Trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

6.1 — Preferências legais — Nos termos do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento iniciar -se -á de entre 
trabalhadores em mobilidade especial, passando -se sucessivamente aos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado e, por fim, aos trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego, os quais, mesmo que obtenham melhores resultados nos métodos 
de selecção aplicados, só poderão vir a ser contratados na medida em que os 
postos de trabalho não sejam preenchidos por trabalhadores com relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída.

7 — Requisitos de admissão — Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

8 — Outros requisitos de admissão:
8.1 — Nível habilitacional — curso técnico -profissional de nível III 

na área da animação sócio -cultural;
8.2 — Não é possível a substituição do nível habilitacional exigido 

por formação ou experiência profissional;
8.3 — Nos termos da alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos podem não ser titulares 
de uma relação jurídica de emprego público;

8.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal do Funchal idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização das candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas em suporte papel, através do preenchimento de formu-
lário tipo, de utilização obrigatória, disponível na página electrónica 
do Município do Funchal (www.cm -funchal.pt) e no Departamento de 
Recursos Humanos, entregue no Departamento de Recursos Humanos, 
Largo do Município, 9004 -512 FUNCHAL, pessoalmente, ou através 
de carta registada com aviso de recepção, dentro do prazo de abertura 
do procedimento concursal referido no n.º 1 deste aviso, indicando a 
referência do procedimento.

10 — Com a candidatura deverão ser entregues, em suporte papel, 
para efeitos de admissão e avaliação, os seguintes documentos, sob 
pena de exclusão:

a) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Cópia do certificado de habilitações académicas.

10.1 — No caso de candidatos com relação jurídica de emprego 
público, e para efeitos do disposto no ponto 12, com a candidatura 
deverão ser entregues, em suporte papel, os seguintes documentos, sob 
pena de exclusão:

a) Declaração do serviço público onde exerce funções com identifica-
ção da relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, cate-
goria, actividade que exerce, duração e grau de complexidade da mesma;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a descrição pormenorizada das funções que se encontra a exercer;
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c) Declaração emitida pelo serviço da avaliação do desempenho rela-
tiva ao último período, não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve 
constar: identificação pessoal, habilitações académicas, qualificações 
profissionais (formação profissional, estágios e trabalhos efectuados) 
e experiência em áreas funcionais específicas, principais actividades 
desenvolvidas e em que períodos, bem como todo os documentos com-
provativos.

11 — Métodos de selecção a utilizar — Prova de avaliação de conhe-
cimentos (único método de selecção obrigatório) e entrevista profissional 
de selecção (método de selecção facultativo).

Nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro e cumprindo o estipulado no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e atendendo à previsão de um número 
elevado de candidatos e à impraticabilidade da execução da avaliação 
psicológica, aos elevados custos financeiros para a sua aplicação, à 
urgência de ocupação dos postos de trabalho devido às prementes ne-
cessidades de dotar os serviços com os recursos humanos qualificados 
para o exercício das suas atribuições e competências, não será aplicado 
o método de selecção avaliação psicológica.

11.1 — A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências dos candidatos ne-
cessárias ao exercício das funções determinadas no ponto 4 e incidem 
sobre conteúdos genéricos e específicos directamente relacionados com 
as exigências das funções descritas.

11.2 — A prova escrita de conhecimentos, com a duração de 90 minu-
tos, será de natureza teórica e incidirá sobre as seguintes temáticas:

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 
órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro). Código do 
Procedimento Administrativo (Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro); Anima-
ção sócio -cultural direccionada para a população sénior — práticas e 
instrumentos.

Bibliografia recomendada: “Animação Sócio -Cultural -Prática e Ins-
trumentos”, Limbos, Edouard, Livros Horizonte, Lisboa.

11.3 — A entrevista profissional de selecção visa analisar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12 — Quando os candidatos, cumulativamente, sejam titulares da 
categoria e se encontrem, ou tratando -se de candidatos colocados em 
situação de mobilidade especial, se tenham por ultimo encontrado, a 
cumprir ou executar a actividade caracterizadora dos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento foi publicado e não sejam 
afastados, por escrito pelos candidatos, os métodos de selecção a utilizar 
são a avaliação curricular e a entrevista de avaliação de competências.

12.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
resultando a sua valoração, numa escala de 0 a 20 valores, da aplicação 
da seguinte fórmula:

AC = HA × 30 % + FP × 20 % + EP × 40 % + AD × 10 %

em que:
HA — Habilitações Académicas;
FP — Formação Profissional;
EP — Experiência Profissional;
AD — Avaliação do Desempenho.

12.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função, avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

13 — A classificação final é expressa de 0 a 20 valores e resultará 
da seguinte fórmula:

CF = PC × 70 % + EPS × 30 %
em que:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

14 — A classificação final dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro é expressa de 0 a 
20 valores e resultará da seguinte fórmula:

CF = AC × 30 % + EAC × 70 %
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

15 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de selecção 
e a respectiva ponderação, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final constam de actas de reuniões do júri do procedimento, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Composição do Júri de selecção:
Presidente: Ferdinando José Jesus Canha Jardim, técnico superior.
Vogais efectivos: Susana Maria Rebelo Andrade Freitas Figueiredo, 

chefe de divisão, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos; Maria Margarida Ribeiro Costa Reis, técnica superior.

Vogais suplentes: Carla Patrícia Marques Feliciano, técnica superior; 
Carla Maria Vieira Ferreira, técnica superior.

17 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos ou fases 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

18 — A publicitação da lista unitária de ordenação final será efectu-
ada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Departamento de 
Recursos Humanos da Câmara Municipal do Funchal e disponibilizada 
na sua página electrónica.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página electrónica 
do Município do Funchal (www.cm -funchal.pt), por extracto e, no 
prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, num jornal de 
expansão nacional.

20 — Quota de emprego — nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, con-
jugado com o n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, o candidato com deficiência, com um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem 
declarar no requerimento, sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/ex-
pressão a utilizar no processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 
7.º do diploma supramencionado.

21 — Dispensada a consulta à DGAEP, que transitoriamente exerce 
as funções previstas para a ECCRC, por esta concluir na sua página 
electrónica oficial que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia”.

22 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes na legislação actualmente em vigor.

16 de Novembro de 2010. — O Vereador, por delegação do Presidente 
da Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

303953865 

 MUNICÍPIO DA GOLEGÃ

Aviso n.º 25013/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, faz -se público que, na sequência 
dos respectivos procedimentos concursais, foram celebrados os seguintes 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a partir de 2 de Novembro de 2010:

Ana Catarina Ferreira Cristino, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, com a remuneração de 1201,48 €, correspondente à 2.ª posição 
remuneratória da categoria de Técnico Superior e ao nível remunerató-
rio 15, da tabela remuneratória única;

José Manuel Campino da Silva, na carreira e categoria de Assis-
tente Operacional, com a remuneração de 738,05 € correspondente à 
6.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional e ao 
nível 6, da tabela remuneratória única;

Catarina Isabel Núncio Guia Rosa Corte, na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, com a remuneração de 475,00 €, correspondente 
à 1.ª posição remuneratória da categoria de Assistente Operacional e ao 
nível remuneratório 1, da tabela remuneratória única;




